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INDICAÇÃO N.º 289/2024 
 
 
 

 
INDICA AO GESTOR PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
PARAUAPEBAS, NA PESSOA DO SR. PREFEITO 
DARCI JOSÉ LERMEN, UM PLANEJAMENTO 
ALIMENTAR PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
COM A INCLUSÃO DE FRUTAS E ALIMENTOS 
FRESCOS, ESPECIALMENTE AQUELES QUE 
AUXILIAM NA HIDRATAÇÃO CORPORAL, 
DURANTE O PERÍODO DE SECA E QUEIMADAS, 
ADQUIRIDOS PREFERENCIALMENTE DE 
PRODUTORES LOCAIS.    
 

AUTOR: JOEL DO SINDICATO 

 
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores,   

Senhora Vereadora, 

 

INDICA-SE à mesa, observadas as formalidades regimentais, que encaminhe ofício ao 

excelentíssimo senhor prefeito municipal, Darci José Lermen, que elabore um de planejamento 

alimentar para as escolas municipais, com a inclusão de frutas e alimentos frescos, 

especialmente aqueles que auxiliam na hidratação corporal, durante o período de seca e 

queimadas, adquiridos preferencialmente de produtores locais. 

 

JUSTIFICATIVA 

  
 Considerando o período de seca e as constantes queimadas que têm assolado nossa 
região, é imprescindível que a alimentação nas escolas públicas seja adaptada para atender 
às necessidades de hidratação e bem-estar dos alunos e professores. A baixa umidade do ar 
e a qualidade do ar prejudicada pelas queimadas agravam as condições de saúde, 
principalmente das crianças, que estão mais vulneráveis a doenças respiratórias e à 
desidratação. 
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 Os alimentos frescos, como frutas ricas em água (melancia, laranja, melão, entre 
outros) e verduras, são fundamentais para ajudar na hidratação do corpo e no fortalecimento 
do sistema imunológico, proporcionando mais disposição e energia para os estudos e 
atividades diárias. 
 
 Além disso, essa ação deve priorizar a compra desses alimentos diretamente dos 
produtores locais, fortalecendo a economia da agricultura familiar e fomentando a 
sustentabilidade no município. Essa medida contribui para reduzir o tempo entre a colheita 
e o consumo, garantindo alimentos mais frescos e nutritivos para a merenda escolar, além 
de incentivar o desenvolvimento rural e a geração de emprego no campo. 
 
 Por tais motivos, solicito ao Executivo que se realize um planejamento alimentar 
com a inclusão de alimentos frescos e que essa ação seja prioritariamente feita em parceria 
com os produtores locais. 
 
  

 
 

 Parauapebas/PA, 16 de setembro de 2024. 
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JOEL PEDRO ALVES 
 (VEREADOR – PSDB) 
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